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PROCESSO DE SELEÇÃO DE FAMÍLIAS AGRICULTORAS PARA FINS DE 

CONCESSÃO DE CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com as políticas de assistência a desastres da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, torna pública a abertura das 

inscrições para o processo de habilitação/seleção das famílias agricultoras 

afetadas pela estiagem 2021/2022 conforme Decreto Municipal nº 2.370, de 17 

de dezembro de 2022 que declarou situação de emergência nas áreas do 

Município afetadas pelo evento adverso estiagem. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINIARES 

O presente edital visa divulgar as normas, datas e procedimentos para a 

inscrição e entrega da documentação necessária para a habilitação/seleção das 

famílias afetadas pela estiagem. 

O procedimento para a seleção das famílias ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a qual obedecerá a legislação vigente 

e acompanhamento do Conselho Municipal de Agricultura e Pecuária, sendo que 

este procedimento obedecerá às seguintes regras: 

- Inscrição das famílias afetadas, com apresentação de documentação solicitada 

no ato da inscrição;  

- Análise dos documentos apresentados; 

- Entrega da cesta básica de alimento. 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/
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2 OBJETIVO 

O objetivo é garantir segurança alimentar as famílias agricultoras do 

Município de São Valério do Sul atingidas pela estiagem com a doação de cesta 

básica de alimentos por 03 (três) meses consecutivos. Ou seja, cada família 

inscrita receberá 01 (uma) cesta básica de alimento a cada mês, por 03 (três) 

meses. 

 

3 DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição deverá ser realizada pessoal e preferencialmente pelo titular 

do bloco de produtor rural. 

As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o seu 

preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do usuário, ficando sob sua 

inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha. 

 

4 DO PERIODO DE INSCRIÇÕES 

As inscrições ocorrerão no período de 23 a 27 de maio de 2022, das 

08h00mim às 11h30mim e das 13h30mim às 17h00mim. 

 

5 DO LOCAL 

As inscrições serão realizadas no local e endereço a seguir: 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/
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Centro Administrativo 

Rua Ângelo Fucilini Sobrinho, nº 496, São Valério do Sul. 

Ao lado do Correio 

 

6 DOS DOCUMENTOS 

1 Ficha de inscrição (preenchida no momento da inscrição); 

2 Bloco de produtor rural com movimentação de produtos nos últimos doze 

meses; 

3 Comprovante que reside no Município. 

4 Documento oficial com foto do titular  

 

7 DA ENTREGA 

No momento da inscrição, a família agricultora que apresentar a 

documentação exigida no item anterior irá retirar imediatamente a cesta básica 

de alimento. 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Serão entregues cestas básicas de alimento até o número de 655 

(seiscentas e cinquenta e cinco), conforme ordem de inscrição. 

As cestas básicas de alimento serão destinadas as famílias agricultoras 

atingidas pela estiagem, sendo vedado a entrega da referida cesta para mais de 

um membro do grupo familiar residente no mesmo domicilio.  

A entrega das cestas básicas de alimento subsequentes será realizada 

pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de acordo com a 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/
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ordem estabelecida na ficha de inscrição da primeira entrega em dia e horário 

posteriormente divulgados. 

A retirada das cestas básicas de alimento subsequentes somente poderá 

ser realizada pelo titular da ficha de inscrição. 

São Valério do Sul, 19 de maio de 2022. 

 

 

Paulo Cesar Weiller Speroni 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/

